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Arma De Fogo Desmuniciada. Tipicidade. 

A Turma, acompanhando recente assentada, quando do julgamento, por maioria, do REsp 
1.193.805-SP, manteve o entendimento de que o porte ilegal de arma de fogo é crime de 
perigo abstrato, cuja consumação se caracteriza pelo simples ato de alguém levar consigo 
arma de fogo sem autorização ou em desacordo com determinação legal – sendo irrelevante a 
demonstração de efetivo caráter ofensivo. Isso porque, nos termos do disposto no art. 16, 
parágrafo único, IV, da Lei n. 10.826/2003, o legislador teve como objetivo proteger a 
incolumidade pública, transcendendo a mera proteção à incolumidade pessoal, bastando, 
assim, para a configuração do delito em discussão a probabilidade de dano, e não sua 
ocorrência. Segundo se observou, a lei antecipa a punição para o ato de portar arma de fogo; 
é, portanto, um tipo penal preventivo, que busca minimizar o risco de comportamentos que 
vêm produzindo efeitos danosos à sociedade, na tentativa de garantir aos cidadãos o exercício 
do direito à segurança e à própria vida. Conclui-se, assim, ser irrelevante aferir a eficácia da 
arma para a configuração do tipo penal, que é misto-alternativo, em que se consubstanciam, 
justamente, as condutas que o legislador entendeu por bem prevenir, seja ela o simples porte 
de munição ou mesmo o porte de arma desmuniciada. Relativamente ao regime inicial de 
cumprimento da pena, reputou-se mais adequada ao caso a fixação do semiaberto; pois, 
apesar da reincidência do paciente, a pena-base foi fixada no mínimo legal – três anos – 
aplicação direta da Súm. n. 269/STJ. HC 211.823-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, 
julgado em 22/3/2012. 

Informativo STJ n. 0493 - Período: 12 a 23 de março de 2012 
(topo) 

 

Arma Desmuniciada. Uso Permitdo. Atipicidade. 
 

Conforme o juízo de primeiro grau, a paciente foi presa em flagrante quando trazia consigo 
uma arma de fogo calibre 22 desmuniciada que, periciada, demonstrou estar apta a realizar 
disparos. Assim, a Turma, ao prosseguir o julgamento, por maioria, concedeu a ordem com 
base no art. 386, III, do CPP e absolveu a paciente em relação à acusação que lhe é dirigida 
por porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, por entender que o fato de a arma de fogo 
estar desmuniciada afasta a tipicidade da conduta, conforme reiterada jurisprudência da Sexta 
Turma. Precedentes citados do STF: RHC 81.057-SP, DJ 29/4/2005; HC 99.449-MG, DJe 
11/2/2010; do STJ: HC 76.998-MS, DJe 22/2/2010, e HC 70.544-RJ, DJe 3/8/2009. HC 
124.907-MG, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 6/9/2011. 
 
Informativo STJ n. 0482 - Período: 29 de agosto a 09 de setembro de 2011 
(topo) 
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Crime único. Guarda. Munição. 

O crime de manter sob a guarda munição de uso permitido e de uso proibido caracteriza-se 
como crime único, quando houver unicidade de contexto, porque há uma única ação, com 
lesão de um único bem jurídico, a segurança coletiva, e não concurso formal, como entendeu o 
tribunal estadual. Precedente citado: HC 106.233-SP, DJe 3/8/2009. HC 148.349-SP, Rel. 
Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 22/11/2011.  

Informativo STJ n. 0488 - Período: 21 de novembro a 2 de dezembro de 2011 
(topo) 

 

Dosimetria da Pena. Uso de Entorpecente. Má-Conduta Social. Reformatio 
in Pejus. 

Na hipótese, o juiz de primeiro grau fixou a pena-base acima do mínimo legal com o 
argumento de que o acusado seria usuário de drogas. Apresentado recurso da defesa, o 
Tribunal de origem manteve a decisão de primeiro grau e agregou novas fundamentações à 
decisão recorrida. Nesse contexto, a Turma reiterou o entendimento de que o uso de 
entorpecente pelo réu, por si só, não pode ser considerado como má-conduta social para o 
aumento da pena-base. Além disso, o colegiado confirmou o entendimento de que não pode 
haver agravamento da situação do réu em julgamento de recurso apresentado exclusivamente 
pela defesa, por caracterizar reformatio in pejus. Assim, a pena foi reduzida ao mínimo legal 
previsto e foi fixado o regime aberto para o cumprimento de pena. HC 201.453-DF, Rel. 
Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 2/2/2012.  

Informativo STJ n. 0490 - Período: 1º a 10 de fevereiro de 2012 
(topo) 

 

Posse. Arma. Uso permitido. Numeração raspada. 

A impetração busca reconhecer a atipicidade da conduta de posse de arma de fogo, visto 
entender incidir o período de abolitio criminis temporalis advindo da prorrogação da entrega 
espontânea de armas até 31/12/2008 (vide arts. 30, 31 e 32 da Lei n. 10.826/2003 – Estatuto 
do Desarmamento). Nesse contexto, vê-se que a doutrina e a jurisprudência do STJ, 
debruçadas sobre o Estatuto e as Leis n. 10.884/2004, 11.118/2005 e 11.191/2005, fixaram o 
entendimento de que se considera atípica a conduta de posse irregular de arma de fogo, seja 
ela de uso permitido ou restrito, perpetrada entre 23/12/2003 e 23/10/2005, em razão da 
abolitio criminis temporalis ou vacatio legis indireta que exsurge da redação do referido art. 30 
do Estatuto. É certo, também, que a prorrogação do prazo de entrega do armamento até 
31/12/2008 preconizada pela MP n. 417/2008 (convertida na Lei n. 11.706/2008), que, assim, 
alterou o período da vacatio legis indireta, só incide em casos de arma de fogo de uso 
permitido, dada a necessária apresentação do respectivo registro exigida também pela nova 
redação do citado art. 30 do Estatuto. No caso, cuida-se de conduta apurada em 20/11/2006 
de porte de arma de fogo de uso permitido (revólver calibre .32) mas com a numeração 
suprimida, a qual a jurisprudência do STJ equipara à arma de fogo de uso restrito. Portanto, 
na hipótese, não há falar em atipicidade da conduta porque esta não se encontra abarcada 
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pela referida vacatio legis indireta. Esse entendimento foi acolhido pela maioria dos Ministros 
da Turma, visto que o Min. Gilson Dipp (vencido), ao ressaltar conhecer a orientação traçada 
pelos precedentes do STJ, dela divergiu, pois, a seu ver, ela, ao cabo, entende que a 
equiparação das condutas previstas no parágrafo único do art. 16 do Estatuto pela pena 
prevista em seu caput as iguala às condutas lá descritas, ou seja, às armas de uso proibido ou 
restrito. Contudo, aduziu que essa equiparação (quoad poenam) não transmuta a natureza 
das condutas, pois se cuida de recurso do legislador destinado a aplicar a mesma pena para 
crimes que vislumbra semelhantes ou de mesma espécie. Assim, firmou que o porte da arma 
com a numeração raspada somente sujeita o agente à pena do art. 16 do Estatuto, mas não a 
transforma em arma de uso restrito, que possui características legais próprias. Anotou, por 
último, que essa equiparação vem agravar a situação do paciente, o que não se justifica no 
sistema constitucional e legal penal. Daí conceder a ordem para trancar a ação penal por falta 
de justa causa (atipicidade da conduta) decorrente da referida abolitio criminis temporalis, no 
que foi acompanhado pelo Min. Napoleão Nunes Maia Filho. Precedentes citados: HC 64.032-
SP, DJe 12/8/2008; RHC 21.271-DF, DJ 10/9/2007; HC 137.838-SP, DJe 2/8/2010, e HC 
124.454-PR, DJe 3/8/2009. HC 189.571-SP, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 
31/5/2011. 

Informativo STJ n. 0475 - Período: 30 de maio a 3 de junho de 2011 
(topo) 
 

Prisão cautelar. Porte ilegal. Arma. 

In casu, o paciente foi preso em flagrante e denunciado como incurso nas sanções do art. 14, 
caput, da Lei n. 10.826/2003. Formulado pedido de liberdade provisória em seu favor, o juízo 
processante houve por bem mantê-lo constrito até a prolação da sentença, oportunidade em 
que lhe impôs a pena de três anos de reclusão em regime inicial fechado, além do pagamento 
de 20 dias-multa, proibindo-lhe apelar em liberdade. O tribunal impetrado ratificou a 
necessidade da medida ao fundamento, entre outros, de que a prolação da sentença 
condenatória é um motivo a mais para justificar a constrição, que não padece de ilegalidade. 
Antes, esse mesmo tribunal havia indeferido a tutela de urgência ao argumento de que, 
tratando-se de condenado reincidente específico em crime de porte ilegal de arma, 
evidentemente não se qualifica como ilegal a denegação do apelo em liberdade, mormente em 
se tratando de réu que já vinha custodiado. Nesta superior instância, entendeu-se não haver, 
na hipótese, a presença de quaisquer dos fundamentos de cautela exigidos pela legislação 
processual para que a medida constritiva perdure. Observou-se que não há concreta notícia de 
que o paciente tenha procurado se evadir no intuito de frustrar a aplicação da lei penal, ou de 
que tenha obstruído a colheita de provas ou intimidado testemunhas, fatos que prejudicariam 
o bom andamento da instrução. Da mesma forma, as circunstâncias não apontam que sua 
liberdade venha a colocar em risco a ordem pública, tendo o órgão ministerial se manifestado 
favorável à soltura em duas oportunidades, sobretudo em razão de estar a arma devidamente 
registrada a ser utilizada, ao que indicam os elementos dos autos, para a prática de tiro em 
local apropriado, não se podendo daí inferir que o paciente, retornando ao status libertatis, 
dedicar-se-ia a atividades criminosas. Ademais, o STF, ao deferir liminarmente o pleito 
libertatório formulado em favor do paciente, destacou estar-se diante de caso concreto em que 
houve apresentação de autorização do Ministério do Exército para o deslocamento da arma, 
tratando-se de cidadão, conforme noticiado, que praticava tiro em estande próprio. Assim, o 
fato de, em data anterior, ter sido o paciente condenado pelo mesmo crime não se mostraria 
suficiente para chegar, como vem ocorrendo na espécie, à execução precoce da pena. Quanto 
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à pleiteada fixação de regime menos gravoso para o início do resgate da pena, trata-se de 
matéria pendente de análise pelo tribunal a quo em sede de apelação criminal, motivo por que 
não se conheceu do writ neste ponto, evitando-se a ocorrência de indevida supressão de 
instância. Diante disso, a Turma concedeu parcialmente a ordem. Precedentes citados: HC 
119.680-SP, DJe 19/10/2009; HC 132.231-SP, DJe 19/20/2009, e HC 139.392-SP, DJe 
9/8/2010. HC 150.837-SP, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 2/9/2010. 

Informativo STJ n. 0445 - Período: 30 de agosto a 03 de setembro de 2010 
(topo) 

 

Transação Penal Descumprida e Seguimento da Ação Penal. 

A Turma denegou a ordem para acolher o entendimento segundo o qual o descumprimento 
das condições impostas em transação penal (art. 76 da Lei n. 9.099/1995) acarreta o 
oferecimento da denúncia e seguimento da ação penal. Segundo destacou o Min. Relator, 
recentemente, reconhecida a repercussão geral, a matéria foi objeto de análise pelo STF. Na 
oportunidade, firmou-se o posicionamento de que o prosseguimento da persecução penal na 
hipótese de descumprimento das condições impostas na transação penal não ofende os 
princípios do contraditório, ampla defesa e devido processo legal, uma vez que a decisão 
homologatória do acordo, submetida à condição resolutiva – descumprimento do pactuado – 
não faz coisa julgada material. O Min. Relator ponderou que, apesar da aludida decisão ser 
desprovida de caráter vinculante, o posicionamento adotado pela unanimidade dos integrantes 
do STF, órgão responsável em última instância pela interpretação constitucional, deve ser 
observado. Concluiu que, atento à finalidade do instituto da repercussão geral, e em 
homenagem à uniformização da jurisprudência, é imperiosa a revisão do posicionamento 
adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, passando-se a admitir o ajuizamento da ação penal 
quando descumpridas as condições estabelecidas em transação penal. HC 188.959-DF, Rel. 
Min. Jorge Mussi, julgado em 20/10/2011. 

Informativo STJ n. 0485 - Período: 10 a 21 de outubro de 2011 
(topo) 
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